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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda
das pessoas físicas e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO

.............................................................................................................................................

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto de renda poderão ser deduzidas:

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de
dezembro de 1990;

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas
do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive
a prestação de alimentos provisionais;

III - a quantia, por dependente, de:
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-

calendário de 2007;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
b)R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o

ano-calendário de 2008;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir

do ano-calendário de 2010;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios;
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas

no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios
complementares assemelhados aos da Previdência Social;

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, de:

* Inciso VI, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por

mês, para o ano-calendário de 2007;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
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b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos),

por mês, a partir do ano-calendário de 2010.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se

exclusivamente à base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo
empregatício ou de administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos
valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto
devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei.

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições
do Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte
incidente sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela
progressiva de que trata o art. 3º.

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais,
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para
compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês
anterior ao do pagamento do rendimento.

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão
convertidas em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da
América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da
primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de
que trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do
trabalho assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

.............................................................................................................................................

LIVRO IV
 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA SEPARAÇÃO CONSENSUAL

.............................................................................................................................................

Art. 1.124. Homologada a separação consensual, averbar-se-á a sentença no
registro civil e, havendo bens imóveis, na circunscrição onde se acham registrados.

Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo
filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos
prazos,  poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições
relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao
acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do
nome adotado quando se deu o casamento.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007.
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil

para o registro civil e o registro de imóveis.
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007.
 § 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem

assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja qualificação e
assinatura constarão do ato notarial.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007.
§ 3º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se

declararem pobres sob as penas da lei.
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007.

CAPÍTULO IV
 DOS TESTAMENTOS E CODICILOS

Seção I
 Da Abertura, do Registro e do Cumprimento

Art. 1.125. Ao receber testamento cerrado, o juiz, após verificar se está
intacto, o abrirá e mandará que o escrivão o leia em presença de quem o entregou.
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Parágrafo único. Lavrar-se-á em seguida o ato de abertura que, rubricado
pelo juiz e assinado pelo apresentante, mencionará:

I - a data e o lugar em que o testamento foi aberto;
II - o nome do apresentante e como houve ele o testamento;
III - a data e o lugar do falecimento do testador;
IV - qualquer circunstância digna de nota, encontrada no invólucro ou no

interior do testamento.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.441, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

 Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, possibilitando a
realização de inventário, partilha,
separação consensual e divórcio
consensual por via administrativa.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código
de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder- se-á
ao inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá
fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública, a qual
constituirá título hábil para o registro imobiliário.

Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se
todas as partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum
ou advogados de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura
constarão do ato notarial." (NR)
"Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro
de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se
nos 12 (doze) meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais
prazos, de ofício ou a requerimento de parte.

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1.031 A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos
termos do art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova
da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas,
com observância dos arts. 1.032 a 1.035 desta Lei.
..............................................................................................." (NR)

Art. 3º A Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 1.124-A:

"Art. 1.124-A A separação consensual e o divórcio consensual, não
havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os
requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por
escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à
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descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda,
ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou
à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título
hábil para o registro civil e o registro de imóveis.
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes
estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada um
deles, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.
§ 3º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se
declararem pobres sob as penas da lei. "

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 983 da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

Brasília, 4 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos


